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MANIFESTA APOIO AO PROGRAMAESTADUAL DE 

DESBUROCRATIZAÇÃO (PED), LANÇADO PELO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃOPAULO

  

Requeremosà Mesa, ouvido o plenário e 
cumpridas as formalidades regimentais seja inseridona Ata de nossos 
trabalhos, uma Moção de Apoio ao ProgramaEstadual de Desburocratização 
(PED), lançado pelo Governo do Estado de SãoPaulo.

  

Como objetivo declarado de reverter a 
situação de milhões de paulistas quetrabalham na informalidade, foi lançado 
recentemente pelo Governador do Estadode São Paulo, José Serra, e pelo 
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho,Guilherme Afif Domingos, o 
Programa Estadual de Desburocratização (PED).

  

Diminuiro tempo de abertura de uma empresa 
e reduzir o custo dos serviços públicos sãoas principais metas do PED, criando 
condições para que se possa abrir umaempresa em São Paulo em até 15 dias 
– hoje, este prazo é de 152 dias, um dosmais demorados do país.

  

Alémde facilitar a vida do pequeno empresário, 
o PED (criado pelo Decreto nº51.467, de 2 de janeiro de 2.007) tem como 
objetivo reduzir os custos dosserviços públicos. Também pretende elevar o 
tempo médio de sobrevivência dasmicro e pequenas empresas. Dados do 
SEBRAE revelam que 29% delas fecham antesde completar um ano e 56% 
encerram suas atividades em menos de cinco anos.

  

OPED pretende também ampliar o número de 
postos de trabalho oferecidos nasmicros e pequenas empresas no Estado. 



Hoje, elas são responsáveis por 3 milhõesde empregos.

  

Agrande dificuldade não é criar novas, mas 
se libertar das antigas. Há gente queprefere errar dentro do pensamento 
ortodoxo de que acertar dentro do pensamentomais heterodoxo. Pensamento 
este, bastante oportuno e que fora encampado pelonosso Governador para 
justificar a bem-vinda iniciativa.
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NaAmérica Latina, de acordo com o relatório do 
Banco Mundial, apenas o Chileaparece no ranking dos 30 (trinta) países mais 
fáceis de se fazer negócios emtodo o mundo. O Brasil ocupa a 121ª posição 
entre os 175 países pesquisados.

  

OPED será coordenado pelo Secretário Estadual 
de Emprego e Relações de Trabalhoe começa como um projeto-piloto nas 
cidades de São Paulo, Santos, São Caetano ePiracicaba. Assim que essa fase 
atingir a fundamentação necessária, o programaserá estendido, com previsão 
até o fim do ano, para outros municípiospaulistas.

  

Paramobilizar a população, o programa ganhou 
um site (www.desatarono.sp.gov.br).A expectativa do governo é de que 
os casos de burocracia relatados pelapopulação possam guiar as ações da 
segunda fase do programa. A redução no tempode abertura de uma empresa 
e a regulamentação da Lei Geral das Micro e PequenasEmpresas (lei federal 
que criou o Super-Simples) às necessidades do Estado, sãoos dois projetos 
anunciados que devem ser concluídos até março de 2.008.

  



Naárea do meio ambiente, a idéia é criar 
apenas uma agência ambiental no lugardos quatro órgãos licenciadores 
que existem hoje, onde a CETESB poderá vir aser transformada em uma 
agência ambiental, centralizando todos os órgãosestaduais que concedem 
licenças ambientais. Já, na área tributária, a idéia éimplantar a Nota Fiscal 
Eletrônica, unificar os cadastros dos contribuintes,alterar procedimentos e 
rotinas, aumentando os serviços realizados pelaInternet e buscar a criação de 
um Poupa Tempo Empresarial. Até mesmo oparcelamento do Imposto Sobre 
Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), ematé 10 vezes, pode se vingar 
numa proposta interessante do programa.

  

Destacamosque desburocratizar o 
relacionamento do cidadão com a Administração Pública,mais do que um 
direito do cidadão, é dever fundamental do Estado. O Programaidentificará e 
eliminará os excessos burocráticos que atrapalham o cidadão e asatividades 
das empresas. Isso significará mais qualidade na prestação deserviços 
públicos para a sociedade.
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Diantedo exposto, a Câmara Municipal de Assis, 
através dos legítimos representantesda comunidade, manifesta apoio ao 
Programa Estadual deDesburocratização (PED), lançado no último dia 14 de 
março e que foracriado pelo Decreto nº 51.467, de 2 de janeiro de 2.007, 
tendo como objetivoreduzir os custos dos serviços públicos e facilitar a vida 
do pequenoempresário. Uma iniciativa oportuna, que se dará a partir de um 
projeto-pilotoem quatro municípios paulistas e que deverá, com previsão para 
até o final doano, ser estendido aos demais municípios do Estado.

  

Quedo deliberado seja dado ciência ao 
Governador do Estado de São Paulo, JoséSerra e ao Secretário do Emprego e 
Relações do Trabalho, Guilherme AfifDomingos.

  



SALA DAS SESSÕES, 02 de abril de 2.007.
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               Vereador– PSDB
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